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11.2.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste 
instrumento. 
11.2.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou doto, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
11.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

r previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.2.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados 
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
11.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 
11.2.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
:ontratante. 
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	11.2.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita execução 
do contrato no Local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, 
obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente 
estejam vinculados a execução contratual. 
11.2.11. Á CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/ fornecimentos 
contratados, inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente 
comercial. 

11.2.12. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer 
irregularidade verificada na execução do contrato. 

11.2.13. A CONTRATADA disponibitizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema 
informatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de 
manutenções, individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, 
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quilometragem atual, descrição das peças, componentes, materiais e serviços empregados 
compatível com os sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho windows. 

11.2.14. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser 
disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos: 

a) Identificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora do 
abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo; 

b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos quilometragem do 
hodômetro do veículo; 

c) Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que identifiquem, inclusive, a 
média de consumo de cada veículo, entre abastecimentos; 

d) Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o 
qual seja autorizado; e 

e) Fornecer cartões de identificação do motorista com sua senha que possibilite, no tempo 
de efetuar a transação de abastecimento, identificar o motorista com seus dados 
cadastrados no sistema da CONTRATADA. 

11.2.15. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no subitem 9.12.3. 

11.2.16. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir 
rede de estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 

a) Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): deverá apresentar, no 
mínimo, 1 (um) posto na sede do Município de Guaiuba; 1 (um) posto na região do Maciço 
de Baturité e 1 (Um) em Fortaleza/ Região Metropolitana, de forma a permitir um 
abastecimento continuado para veículo em viagem para a capital do Estado; 

b) Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, lavagem, 
etc): deverá apresentar, no mínimo, 2 (duas) na sede do Município de Guaiuba, e 1 (Uma) 
oficina em Fortaleza/ Região Metropolitana; 

11.2.17. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos 
' estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela ÂNP, durante toda 

a vigência do contrato. 

11.2.18. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 

a) Cadastro de novos veículos e usuários; 

b) Alteração de registro de servidores e veículos; e 

c) Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e 
do contrato. 

11.2.19. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos 
pelo art. 30  da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual n° 16.561/2018 nos assuntos pertinentes 
a futura contratação. Além disso, a mesma deverá apresentar em sua rede de 
credenciados apenas estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislação 
vigente referente à: abastecimento de combustíveis e demais assuntos relacionadçs ao 
objeto deste Termo de Referência. 
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11.2.20. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender. 

11.2.21. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais 
e avarias (Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos. 

11.2.22. A CONTRATADA não aplicará materiais/ serviços sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

11.2.23. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, 
para substituição nos veículos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que a 
rede credenciada: 

a) Emita a garantia de peças e serviço; 

b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização expressa 
da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA. 

11 .2.24. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente. 

11.2.25. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital e 
seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores 
especialmente designados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no 
art. 67 da Lei W. 8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO. 
12.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para 
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÁS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades 
administrativas: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir: 
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 
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14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente. 
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da 
entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos 
do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
Legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EM), quando exigido aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 
Q deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada; 
1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar 
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou 
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	contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina. 
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 
14.2.7. Multa de 10,0%, quando: 
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato; 
b) fornecer informação e/ou documento falso. 
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais. 
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a 
reabilitação pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou. 
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a 
contar da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do 
Município, o infrator ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta. 
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro do município de Guaiuba no Estado do Ceará para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o 

' 	presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se 
extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas 
e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 
CONTRATANTE 
<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. 	 CPFN°. 
2. 	 CPF N°. 
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